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ANEXO	V	-	MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	ENQUADRAMENTO	SINDICAL	E	RESPONSABILIDADE

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	9003/2026	-	Contratação	de	empresa	especializada	na	prestação	de	serviços	de
limpeza,	 com	dedicação	 exclusiva	de	mão	de	obra,	 incluindo	o	 fornecimento	de	 todos	os	 equipamentos,
ferramentas,	insumos,	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPIs)	e	Equipamentos	de	Proteção	Coletiva
(EPCs)	necessários	à	execução	dos	serviços	nos	Campi	da	UTFPR	-	Núcleo	Sudoeste.

A	 empresa	 [NOME	 DA	 EMPRESA],	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	 [00.000.000/0000-00],	 por	 intermédio	 de	 seu
representante	legal,	para	fins	de	atendimento	ao	item	7.23	do	Edital,	DECLARA	que:

1.	Está	regularmente	filiada	ao	Sindicato	[NOME	DO	SINDICATO],	conforme	comprova	a	Cópia	da	Carta
ou	Registro	Sindical	em	anexo.

2.	Sua	atividade	econômica	preponderante	é	[DESCREVER	A	ATIVIDADE],	a	qual	justifica	a	adoção	da
Convenção	 Coletiva	 de	 Trabalho	 /	 Acordo	 Coletivo	 /	 Dissídio	 [IDENTIFICAR	 O	 INSTRUMENTO	 E	 O	 ANO],
utilizado	como	base	para	a	elaboração	da	planilha	de	custos	e	formação	de	preços	desta	proposta.

3.	 É	 integralmente	 responsável	 pela	 veracidade	 das	 informações	 prestadas	 quanto	 ao	 seu	 regular
enquadramento	 sindical,	 bem	 como	 por	 eventuais	 ônus	 decorrentes	 de	 reenquadramentos	 que	 ocorram	 durante	 a
vigência	contratual.

4.	Responsabiliza-se	por	qualquer	erro	no	enquadramento	sindical	ou	fraude	decorrente	da	utilização	de
instrumento	coletivo	incompatível	com	a	atividade	declarada	ou	no	qual	a	empresa	não	tenha	sido	representada	por
órgão	de	classe	de	sua	categoria,	caso	disso	resulte	vantagem	indevida	na	fase	de	julgamento.

5.	 Tem	 ciência	 de	 que	 a	 constatação	 de	 irregularidades	 no	 enquadramento	 ou	 o	 uso	 de	 instrumento
coletivo	 que	 distinga	 trabalhadores	 alocados	 em	 contratos	 de	 terceirização,	 em	 desacordo	 com	 a	 norma	 legal,
sujeitará	a	contratada	às	sanções	previstas	no	art.	156,	incisos	III	e	IV,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	
Cidade	–	UF,	____	de	_________________	de	2026.

	

__________________________________________________________
Empresa	Licitante
(responsável	legal	–	nome,	cargo	e	assinatura)

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	ARTHUR	FACIN	DE	BORTOLI,	PREGOEIRO(A),
em	(at)	28/04/2026,	às	11:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no
(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	5652031	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	CA1F9DF9.
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Compras: Anexos V - Modelo Declaração enquad. Sindical e Respons. (5652031)         SEI 23064.013399/2026-97 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Compras: Anexos V - Modelo Declaração enquad. Sindical e Respons. (5652031)

